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Origem : 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
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Apelado : Gerson Gabryel Soares Moreira, representado por sua mãe 

  Maria Ranielly Soares Tomas Moreira.
Advogada : Bruna de Freitas Mathieson; Elisa Barbosa Machado. 

REMESSA DE  OFÍCIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
TRATAMENTO CIRÚRGICO.  OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  CRIANÇA  PORTADORA  DE
DOLICOCEFALIA.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA DO PROCEDIMENTO NA LISTA DO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.   RESTRIÇÃO
INDEVIDA  A  DIREITO  FUNDAMENTAL.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA  SOBRE  PRINCÍPIOS  DE  DIREITO
FINANCEIRO  E  ADMINISTRATIVO.
DESPROVIMENTO  DO  REEXAME  E  DO
APELO.

– É  entendimento  consolidado  no  Supremo
Tribunal  Federal e no Superior Tribunal  de Justiça o
fato  de  que  os  entes  públicos  são  responsáveis
solidariamente no que se refere ao atendimento amplo
à saúde.

– Constatada  a  imperiosidade  de  determinando
tratamento  para o paciente que não pode custeá-lo sem
privação  dos  recursos  indispensáveis  ao  próprio
sustento e de sua família, bem como a responsabilidade
do  ente  demandado  em  patrociná-lo,  não  há
fundamento  capaz  de  retirar  do  demandante,  ora
apelado, o direito de buscar, junto ao Poder Público, a
concretização  da  garantia  constitucional  do  direito  à
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saúde,  em consonância com o que prescreve a Carta
Magna.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
rejeitar a preliminar,  à unanimidade. No mérito, por igual votação, negou-se
provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Apelatório, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se  de  Remessa  de  Ofício  e Apelação interposta  pelo
Estado da Paraíba contra sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer
c/c  antecipação  de  tutela, movida  por  Gerson  Gabryel  Soares  Moreira,
representado por sua mãe Maria Ranielly Soares Tomas Moreira, em face do ora
apelante, assim decidiu:

“Ante o exposto, nos termos dos artigos 6º e 196 da
Constituição Federal, 269, I, 632 e seguintes do CPC
e  247  do  Código  Civil,  JULGO  PROCEDENTE  a
procedente  ação  de  obrigação  de  fazer  movida  por
Gerson  Gabryel  Soares  Moreira,  neste  ato
representado por sua genitora Maria Ranielly Soares
Tomás Moreira,  contra o Estado da Paraíba, impondo
ao promovido a realização do procedimento cirúrgico
de  reconstrução  craniana  com  material  específico,
conforme  definido  pelo  profissional  médico  que
acompanha  o  tratamento,  tornando  definitiva  a
decisão liminar.” (fls. 144 v)

Em sede de razões recursais (fls. 146/151), o Estado da Paraíba
sustenta,  de  forma  preambular,  sua  ilegitimidade  passiva  de  acordo  com  o
recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça. No mérito, destaca a
possibilidade de substituição do tratamento médico por outro já disponibilizado
pelo Estado e necessidade de comprovação da ineficácia destes.

Ao fim, pugna pelo provimento de seu apelo  para reforma do
decisum e julgamento de improcedência dos pedidos autorais.

Sem contrarrazões (fls. 155).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls.  159/165),  manifestando-se pela  rejeição da preliminar  e
pelo desprovimento do apelo e da remessa.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
reexame necessário e da apelação, passando à análise conjunta de suas razões
recursais.
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Conforme se observa dos autos, Gerson Gabryel Soares Moreira,
menor impúbere com apenas 7 (sete) meses, é portador de DOLICOCEFALIA
E  ESCAFOCEFALIA,  necessitando  com  urgência  de  submeter-se  a
procedimento cirúrgicode descompressão craniana com remodelamento. 

Todavia, em virtude de não dispor de recursos financeiros para
arcar com o tratamento que lhe foi prescrito, bem como ante a negativa do ente
público demandado em fornecer o material cirúrgico, o autor, representado por
sua genitora, propôs a presente demanda, objetivando a aquisição do referido
material.

Pois  bem.  Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  do
recorrente, vê-se que não lhe assiste razão quanto à reformulação da decisão
atacada, haja vista que se revela manifestamente improcedente seu apelo, de
acordo com a jurisprudência dominante de nosso Egrégio Tribunal de Justiça,
bem como dos Tribunais Superiores, como passo a demonstrar.

1. Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva

Não há que se falar em ilegitimidade passiva de quaisquer dos
entes  federados em questão.  Tal  matéria  não requer  maiores  ilações,  já  que
plenamente pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça.

Com efeito,  em reiterados julgados,  os mencionados Tribunais
Superiores decidiram que os entes públicos são responsáveis solidariamente no
que  se  refere  ao  atendimento  amplo  à  saúde,  assunto  no  qual  figura  o
fornecimento de fármacos ora em discussão.

A  Suprema  Corte,  inclusive,  asseverou  a  inexistência  de
litisconsórcio  passivo  necessário  e,  consequentemente,  a  impossibilidade  do
chamamento ao processo:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196,
CF).  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  CHAMAMENTO AO PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA  JUSTIÇA
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
[…]
3.  O  recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado  é
direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los
de  qualquer  um  dos  entes  federativos,  desde  que
demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma
vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se
pautar  no  espírito  de  solidariedade  para  conferir
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e
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não criar entraves jurídicos para postergar a devida
prestação jurisdicional.
4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo
Estado  de  Santa  Catarina  revela-se  medida
meramente  protelatória  que  não  traz  nenhuma
utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do
feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o
acesso  aos  remédios  necessários  para  o
restabelecimento da saúde da recorrida.
5.  Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário
desprovido”.
(STF -  RE:  607381 SC ,  Relator:  Min.  LUIZ FUX,
Data  de  Julgamento:  31/05/2011,  Primeira  Turma,
Data  de  Publicação:  DJe-116  DIVULG  16-06-2011
PUBLIC  17-06-2011  EMENT  VOL-02546-01  PP-
00209). (grifo nosso).

Dessa forma,  REJEITO a  preliminar de ilegitimidade passiva
invocada.

2. Do Mérito

No  tocante  ao  pleito  meritório,  igualmente,  revelam-se
improcedentes as razões tecidas pelo apelante. O direito à saúde não pode ser
obstado por atos administrativos restritivos, a exemplo do rol de medicamentos
elaborado pelo Poder Público.

Assim, constatada a imperiosidade de determinando tratamento
para  o  paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade do ente demandado em custeá-los, não há fundamento capaz
de  retirar  do  demandante,  ora  apelado,  o  direito  de  buscar,  junto  ao  Poder
Público,  a  concretização  da  garantia  constitucional  do  direito  à  saúde,  em
consonância com o que prescreve a Carta Magna:

“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza,  garantido-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:”

“Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às  ações  e  serviços  para sua promoção,  proteção e
recuperação”. (grifo nosso).

De  acordo  com  tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável; enquanto a saúde é um
direito  de  todos  e  um  dever  do  Estado,  em  todas  as  esferas  de  governo,
cumprindo  igualmente  à  União,  aos  Estados  e  aos  Municípios,  de  forma
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solidária,  a  elaboração  de  políticas  públicas  e  econômicas  voltadas  a  sua
promoção e preservação.

Ainda, é cediço que o funcionamento do Sistema Único de Saúde
- SUS, previsto no art. 200 da CF e na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
cabe solidariamente à União, aos Estados-membros e aos Municípios.

Com efeito, constatada a imperiosidade do tratamento prescrito
para  o  paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade do  ente  demandado em seu patrocínio,  não  há  fundamento
capaz de retirar da demandante, ora apelada, o direito de buscar, junto ao Poder
Público,  a  concretização  da  garantia  constitucional  do  direito  à  saúde,  em
consonância com o que prescreve o artigo 196, da Carta Magna.

Ademais,  o  direito  à  saúde  não  pode  ser  obstado  por  atos
administrativos restritivos, a exemplo do rol elaborado pelo Poder Público.

No que se refere à análise do quadro clínico da criança enferma
pelo  Estado e  substituição  do tratamento,  não cabe,  a  meu ver,  ao  apelante
exigir a sujeição do paciente a outra opção disponível como requisito para se ter
acesso a outra mais eficaz, sob pena de acarretar possíveis prejuízos à saúde do
necessitado.

Ademais,  consoante  se  afere  dos  autos,  não  há  opção  de
tratamento disponibilizado pelo Estado para a enfermidade em questão,
tratando-se de alegações genéricas do recorrente, sem conhecimento das
particularidades do caso posto. 

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando se
trata de busca do restabelecimento do bem-estar físico e mental do ser humano,
que,  sobre  o  tema,  o  filósofo  alemão  Arthur  Schopenhauer,  em seu  escrito
“Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente sobre a saúde. Com esta, tudo se torna
fonte de deleite. Pelo contrário, sem ela, nenhum bem
exterior é fruível, seja ele qual for, e mesmo os bens
subjectivos  restantes,  os  atributos  do  espírito,  do
coração, do temperamento, tornam-se indisponíveis e
atrofiados  pela  doença.  Sendo  assim,  não  é  sem
fundamento  o  facto  de  as  pessoas  se  perguntarem
umas às outras, antes de qualquer coisa, pelo estado
de saúde e desejarem mutuamente o bem-estar.  Pois
realmente a saúde é,  de longe,  o elemento principal
para a felicidade humana. Por conta disso, resulta que
a maior de todas as tolices é sacrificá-la,  seja pelo
que for: ganho, promoção, erudição, fama, sem falar
da volúpia e dos gozos fugazes. Na verdade, deve-se
pospor tudo à saúde”. 

Nesse  cenário,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite
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processual, bem como a premente necessidade de tutela da saúde do autor, há de
se  garantir  a  devida  prestacional  jurisdicional,  conforme  bem  decidido  na
sentença vergastada.

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, em estrita consonância com o parecer
ministerial, REJEITO  A  PRELIMINAR  arguida e,  no  mérito,  NEGO
PROVIMENTO à  Remessa  de  Ofício  e  à  Apelação  Cível, mantendo-se
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lú-
cia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de Sessões da Se-
gunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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